
 
 
ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA E POSSE DE CONSELHEIRA DO CONSELHO 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - (CAE) FRANCA-2025 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e trinta minutos, 
reuniram-se no formato presencial os membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE na Secretaria 
Municipal de Educação, sala dos Conselhos - 4º andar, quando estiveram presentes os seguintes 
conselheiros: Sílvia Helena Paula Flor de Luna, Marilaine Xavier Lopes Marques, Dionísio Vieira Neto, 
Maria Stela de Oliveira Taveira, José Guilherme Calil Maia,  Fernanda Aparecida de Almeida Pessoa, 
Viviane Gonçalves Aparício Mendes, Michelle Aparecida de Oliveira, e Alessandra Cintra Mendes. 
Visitantes: Janaina Aparecida Andrade Paranhos (Chefe da Seção de Merenda Escolar) e Cleunice 
Ramos Domingos Bernardes (Responsável Técnica do Setor de Merenda Escolar). No início, a 
Presidente do Conselho, Srª Silvia Helena, agradeceu a presença de todos e passou a ata da reunião 
anterior para ser assinada pelos conselheiros, tendo em vista que a leitura, correção e aprovação foi 
realizada anteriormente através da disponibilização da mesma por meio digital. A Srª Presidente Sílvia 
deu as boas vindas à Conselheira Alessandra Cintra Mendes, eleita em Assembleia ocorrida no dia 
dezoito de junho de dois mil e vinte e cinco, neste mesmo local,  com o objetivo de substituir vacância de 
membro desistente do Segmento ‘Representantes de Pais de Alunos’, conforme descrito em ata 
específica desta assembleia. A Conselheira Alessandra foi apresentada e empossada na presente data, 
para o cargo de suplente do referido segmento para cumprir o mandato de 13/03/2025 a 12/03/2029. Em 
seguida, a Presidente deu andamento nos itens da pauta e solicitou a mim, secretária do CAE, a leitura 
dos ofícios expedidos e recebidos desde a última reunião. O primeiro a ser lido foi o Ofício CAE Nº 
17/2025, enviado ao Presidente do Conselho Estadual de Alimentação Escolar – CEAE-SP, Sr Marcelo 
Colonato, solicitando esclarecimentos sobre a atuação do CEAE-SP nas escolas do Município de Franca, 
com o objetivo de compreender o trabalho do CEAE- SP e não sobrepor a atuação dos dois conselhos, 
evitando assim constrangimentos. O Sr Presidente do Conselho de Alimentação Escolar do Estado de 
São Paulo, Sr Marcelo Colonato, respondeu por meio do Ofício n° 25/2025-SEDUC-CEAE, agradecendo 
pelo contato e esclarecendo que o Conselho Estadual tem realizado visitas técnicas periódicas em 
diferentes municípios do Estado, a partir de critérios internos que consideram a regionalização. O Vice 
Presidente do CAE de Franca, Sr José Guilherme, sugeriu que seja enviado novamente uma solicitação 
do cronograma de visitas do Conselho Estadual, bem como, os nomes dos Conselheiros que compõem o 
referido Conselho. Em seguida, foi lido o Ofício CAE Nº 18/2025 que retificou o Ofício Nº 16/2025, 
incluindo a indicação da Conselheira Viviane Gonçalves Aparício Mendes ao Conselho de Segurança 
Alimentar (CONSEA) em substituição à Conselheira Suplente Fátima Aparecido Blanco Sousa, em 
complementação do mandato 2023-2025. Em seguida, foi lido o Ofício CAE Nº 19/2025 que solicitou à 
Secretaria Municipal de Educação ampla divulgação dos canais de comunicação do CAE, os emails e a 
conta do Instagram, criada recentemente pela Presidente do Conselho deste Município. Dando 
prosseguimento nos assuntos em pauta, foi informado que não houve denúncias para serem apuradas. 
Sobre as visitas, ficou acordado entre os Conselheiros que será realizado, um cronograma de visitas nas 
unidades escolares de Franca. O assunto seguinte da pauta tratou do Regimento interno do CAE, em que 
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a Presidente disse que a partir do esboço que foi deixado pelo Colegiado do mandato anterior, o mesmo 
deverá sofrer algumas alterações. O Vice-presidente, Sr José Guilherme, se dispôs a analisar o 
Regimento interno, e todos os conselheiros foram convidados a participar desta análise. Sobre o Plano 
de Ação, a Srª Presidente mencionou que os itens imutáveis deverão ser mantidos no Plano de Ação 
deste ano, as novas propostas já foram inseridas e o Plano será compartilhado com todos no grupo de 
WhatsApp do Conselho para apreciação e contribuição de todos os Conselheiros. Em seguida, a 
conselheira Viviane mencionou que, mesmo a formação sendo igual, ela percebe que há muitas 
diferenças entre o trabalho das merendeiras das escolas municipais e estaduais. Foi mencionado que há 
também uma diferença dos instrumentos disponibilizados nas unidades escolares municipais e estaduais, 
como a capacidade das balanças, por exemplo. Janaína, Chefe da Seção de Merenda Escolar, disse que 
a formação das merendeiras deste ano terá um novo formato e ocorrerá no mês de julho. Os 
conselheiros do CAE serão convidados a participar. Em breve será enviado, pelo setor de merenda, os 
convites com as datas e horários da formação. Antes de finalizar a reunião, Cleunice, Responsável 
Técnica do Setor de Merenda Escolar, cumprimentou o conselho pela criação do canal do Instagram do 
CAE e sugeriu que seja amplamente divulgado para que outras merendeiras possam compartilhar seus 
trabalhos no mesmo canal de comunicação. Encerrando a reunião, a Presidente agradeceu mais uma 
vez a presença de todos e, sem nada mais a tratar, a reunião foi encerrada, e eu, Marilaine Xavier Lopes 
Marques, secretária, redigi e, juntamente com a Presidente, assino a presente ata. As assinaturas dos 
demais conselheiros seguem em lista anexa. 
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